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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 12 --------------------------------------- 
 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e dezassete, pelas dezoito horas, na 

Delegação da Junta de Freguesia, em Queijas, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de 

Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de 

Vilhena, estando presentes, o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor 

Vogal José Rodrigues, a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António 

Rocha. O Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte encontra-se ausente por 

motivos de saúde e a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa encontra-se ausente por motivos 

profissionais. O Senhor Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena 

justificou a ausência e deu início à décima segunda reunião do Executivo, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes: ---------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 85/2017 - Emissão de parecer prévio vinculativo: celebração 

de um contrato de prestação de serviços, na modalidade de avença para serviços gerais e 

limpeza de instalações da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas; ------------------------ 

2 – Proposta de Deliberação N.º 86/2017 - 2ª Alteração Orçamental; --------------------------- 

3 – Proposta de Deliberação N.º 87/2017 - Centro Social e Paroquial S. Romão de Carnaxide 

– Projecto Escola de Música Musicentro - Atribuição de subsídio; -------------------------------- 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 01/08/2017 
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4 – Proposta de Deliberação N.º 88/2017 - Associação Humanitária dos Bombeiros de Linda-

a-Pastora – Comparticipação Financeira; ----------------------------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 89/2017 - União de Futsal Queijas e Carnaxide - Atribuição 

de comparticipação financeira; ---------------------------------------------------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 90/2017 - Associação de Solidariedade Social – Apoio - 1º 

Festand de Bambi´s em andebol 5; ---------------------------------------------------------------- 

7 – Proposta de Deliberação N.º 91/2017 - Sepultura n.º 258 do talhão n.º 2 - Concessão a 

Título Perpétuo; -------------------------------------------------------------------------------------- 

8 – Proposta de Deliberação N.º 92/2017 - Sepultura n.º 166 do talhão n.º 7 - Concessão a 

Título Perpétuo; -------------------------------------------------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 93/2017 - Desocupação do Compartimento n.º 3 C do Jazigo 

Paroquial n.º 3 para Sepultura n.º 178 do talhão n.º 3; ------------------------------------------ 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Decorreu a exposição da Comissão Social de Freguesia na Sede da Junta de Freguesia 

entre o dia três e vinte e um de abril. Como sabem, a Junta de Freguesia criou estas 

exposições de forma a dar a conhecer todas as entidades e parcerias que existem na União 

das Freguesia, é importante que todos, de certa forma, possam conhecer o trabalho que é 

feito em rede. Desta vez foi a MDIIP. -------------------------------------------------------------- 

--- No passado dia vinte e um tivemos uma Comissão Social itinerante extraordinária em que 

visitámos a Associação Renascer e a Associação MDIIP em Outurela. ---------------------------- 

--- No dia dezanove de abril e cumprindo mais uma ação do nosso manifesto eleitoral do 

Movimento Oeiras Mais à Frente, constituído em Executivo em trinta de setembro de dois mil 

e treze, cuja ação programática passada para o plano de atividades, para além da Junta de 

Freguesia de Carnaxide, no mandato anterior, da qual eu fui Presidente, ter criado uma 

Universidade Sénior que conta já com trezentos alunos, criámos um polo em Linda-a-Pastora 

que conta já com praticamente uma dezena de alunos e que já tem cinco disciplinas em 

desenvolvimento. Acho que é uma aposta ganha, estamos a falar num núcleo antigo muito 

envelhecido e que mereceu desta Junta de Freguesia toda a atenção desde que fomos eleitos, 

para além das beneficiações que tiveram em termos de espaço público, também a questão 

dos semáforos e de segurança a pessoas, por outro lado a revitalização das Festas da Rocha 

há três anos e também as Festas da Sra. da Luz que têm contribuído para a dinamização 

desta União de Freguesias. -------------------------------------------------------------------------- 

--- Tivemos, no dia vinte e cinco de abril, pela segunda vez na história do Concelho de Oeiras, 

as comemorações do Municipio saíram da Sede de Concelho e realizaram-se em Carnaxide. O 

programa constitui no hastear das bandeiras e na sessão solene com homenagem aos 
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autarcas do Concelho de Oeiras e, pelas quinze horas, eu e o Sr. Vogal Rodrigues estivemos 

presentes na inauguração da Unidade de Saúde de Algés, presidida por Sua Excelência o 

Ministro da Saúde. É de recordar que o nosso Centro de Saúde foi inaugurado no dia sete de 

junho de dois mil e dezasseis e este é o segundo Centro de Saúde construído apenas com 

receitas e verbas do Municipio de Oeiras, no valor de quatro milhões de euros e o próximo, no 

final do mandato, o de Barcarena será construído. Ou seja, num mandato não foi construído 

apenas um Centro de Saúde mas três. Acho que o Municipio de Oeiras está de parabéns e às 

vezes há trabalho invisível e é só visível quando as pessoas necessitam desse serviço. -------- 

--- Decorreu a Assembleia de Freguesia, no passado dia vinte de abril. Mais uma vez a 

Assembleia de Freguesia decorreu de uma forma extraordinária em que julgo que os Partidos 

perceberam que a missão de serviço público está acima de qualquer cor partidária e por isso 

votaram algumas propostas praticamente por unanimidade e o Relatório de Atividades e 

Contas por maioria de dois terços, que mostra bem que este Executivo cumpriu a sua missão 

a todos os níveis e, como eu costumo dizer, cada força politica tem as suas ideias e apresenta 

as suas ideias e, depois, acaba por desenvolvê-las para um determinado ponto mas se fosse 

outro a estar aqui no eu lugar, com certeza seria de outra forma. Nós somos avaliados por 

aquilo que inscrevemos no Plano de Atividades e aquilo que executamos e executámos cerca 

de noventa por cento das atividades e eventos, quer em termos orçamentais quer em termos 

de atividades. Isso é muito importante porque não é normal qualquer organismo público ter 

execuções na ordem dos oitenta e cinco ou noventa por cento. ---------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 06 de Abril de dois mil e dezassete e o dia 26 de Abril 

de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

104.839,56 € (cento e quatro mil oitocentos e trinta e nove euros e cinquenta e seis 

cêntimos); em caixa 3.772,20 € (três mil setecentos e setenta e dois euros e vinte cêntimos), 

sendo o total das disponibilidades de 108.611,76 € (cento e oito mil seiscentos e onze euros e 

setenta e seis cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 

113.456,70 € (cento e treze mil quatrocentos e cinquenta e seis euros e setenta cêntimos); 

despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 77.585,24 € (setenta e sete mil 

quinhentos e oitenta e cinco euros e vinte e quatro cêntimos). ----------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 85/2017 ---------------------------------------------------- 

I – INTRODUÇÃO: --------------------------------------------------------------------------------------- 

ANTECEDENTES FÁCTICOS ------------------------------------------------------------------------------- 
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A reorganização administrativa do território das Freguesias, aprovada pela Assembleia da 

República (Lei nº 56/2012, de 8 de Novembro e Lei nº 11-A/2013, de 28 de Janeiro), alterou 

significativamente o mapa de Freguesias de Portugal Continental. -------------------------------

Ainda, por agregação, mantém-se em vigor os protocolos de delegação de competências 

assinados entre esta Autarquia e o Município de Oeiras, cuja gestão está atribuída a esta 

Junta de Freguesia. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Conforme decorre das GOP aprovadas para 2017, torna-se necessário reforçar a área de 

limpeza no Mercado Municipal de Carnaxide. Trata-se pela sua natureza de um serviço 

provisório e eventual, com acréscimo de serviço pela realização de diversas feiras e eventos 

nestas instalações, pelo que carece promover a aquisição de serviços, na modalidade de 

avença, com uma pessoa singular, que possa assegurar a prestação deste serviço. ------------ 

- A prestação de serviços terá início a 5 de Maio de 2017; ---------------------------------------- 

- Para desenvolver este serviço, é proposto pelo serviço requisitante o Sr. António José Évora 

Delgado; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

- O preço total desta aquisição de serviços rondará os € 4.092,00 (quatro mil e noventa e 

dois euros) correspondendo ao preço mensal de € 682,00 € (seiscentos e oitenta e dois 

euros); ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- O valor estimado para a aquisição de serviços anteriormente referenciada tem cabimento na 

rubrica 07/01.01.07.99 (GOP/Orçamento de 2017); ---------------------------------------------- 

- A fundamentação da necessidade da aquisição destes serviços suporta-se na gestão do 

Protocolo de Delegação de Competências e subsequente necessidade de prestação de serviço 

de limpeza do Mercado Municipal de Carnaxide; --------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços em apreço, tendo em conta o valor do contrato a celebrar, 

enquadra-se no procedimento pré-contratual de ajuste direto com consulta a uma entidade, 

ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 1 e alínea e) do n.º 2, ambos do artigo 16.º, 

conjugado com a alínea a), do n.º 1, do artigo 20.º, n.º 1 do artigo 36.º, artigo 38.º, alínea 

a) do n.º 1 e o n.º 2, do artigo 40.º, e com o artigo 113.º, todos do Código dos Contratos 

Públicos (“CCP”), conjugados igualmente com a Lei das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013 de 

12 de Setembro, na versão da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro), com o regime de 

responsabilidade civil extracontratual do Estado e demais entidades públicas (Lei n.º 

67/2007, de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 17/07) e com o disposto no 

artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho (aplicável por força do disposto no 

artigo 14.º, n.º 1, alínea f), in fine do preâmbulo do CCP); --------------------------------------- 

- A aquisição de serviços anteriormente identificada é reconduzível na modalidade de contrato 

de avença, dado que, por um lado visa prestações sucessivas no exercício da profissão liberal, 
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designadamente apresentando-se como um contrato de resultado, bem como implicando uma 

prestação certa e mensal, típica de um contrato de avença; ------------------------------------- 

DOS PRESSUPOSTOS FÁCTICOS DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE AVENÇA: ------------------------------- 

- A atividade a desenvolver pelo prestador de serviços não reveste a natureza de trabalho 

subordinado, em concreto, por o prestador não estar sujeito às condições em que se encontra 

organizada a atividade laboral, designadamente, horário de trabalho, existência de controlo 

externo do modo da prestação, obediência a ordens, ou sujeição à disciplina; ------------------ 

- O prestador de serviços deverá comprovar ter a sua situação contributiva regularizada junto 

das finanças e da segurança social; ---------------------------------------------------------------- 

- A celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de avença, é 

obrigatoriamente precedida de parecer prévio por parte do Executivo, nos termos da 

legislação em vigor. ---------------------------------------------------------------------------------- 

II – ANÁLISE: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Nos termos da alínea b), do n.º 2, do artigo 10.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LGTFP) «Contrato de avença, cujo objeto é a execução de prestações sucessivas no 

exercício de profissão liberal, com retribuição certa mensal, podendo ser feito cessar, a todo o 

tempo, por qualquer das partes, mesmo quando celebrado com cláusula de prorrogação 

tácita, com aviso prévio de 60 dias e sem obrigação de indemnizar». --------------------------- 

Mais preconiza o n.º 1, do artigo 32.º da LGTFP, que a celebração de contratos de avença 

apenas pode ter lugar quando, cumulativamente se verificarem os seguintes requisitos: ------ 

a) Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade de vínculo de emprego público; ---------------------------------- 

b) Seja observado o regime legal de aquisição de serviços; -------------------------------------- 

c) Seja comprovada pelo prestador do serviço a regularidade da sua situação fiscal e perante 

a segurança social. ---------------------------------------------------------------------------------- 

A Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2017 (doravante identificada por “LOE 2017”), 

consagra a obrigatoriedade de parecer prévio vinculativo, nos casos de celebração ou de 

renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito 

de aplicação da LGTFP, independentemente da natureza da contraparte, designadamente no 

que respeita a contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença. ---- 

O parecer prévio vinculativo favorável, cujos termos e respetiva tramitação serão objeto de 

concretização por meio de portaria do membro do Governo, depende da: ----------------------- 

a) Verificação do disposto no n.º 2 do artigo 32.º da LGTFP, isto é, de que se trata da 

execução de trabalho não subordinado para a qual se revele inconveniente o recurso a 

qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público e da inexistência de pessoal em 

situação de requalificação apto para o desempenho das funções subjacentes à contratação em 
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causa, cujo procedimento é definido por Portaria prevista nos termos do diploma que institui 

e regula o sistema de requalificação de trabalhadores em funções públicas, a qual ainda não 

se encontra publicada; ------------------------------------------------------------------------------ 

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental; ----------------------------------------- 

c) Os valores pagos por contratos de aquisição de serviços que, em 2017, venham a renovar-

se ou a celebrar-se com idêntico objeto e, ou contraparte de contrato vigente em 2016, não 

podem ultrapassar os valores pagos em 2016. ---------------------------------------------------- 

III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E/OU REGULAMENTAR ------------------------------------------------------ 

A presente proposta de deliberação sustenta-se no enquadramento jurídico consagrado nos 

seguintes diplomas legais: -------------------------------------------------------------------------- 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 

Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto, Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, Lei n.º 

84/2015, de 07 de agosto, Lei n.º 18/2016, de 20 de Junho e Lei n.º 42/2016 de 28 de 

Dezembro, que regula o vínculo de trabalho em funções públicas, abreviadamente identificada 

por “LGTFP”; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que adapta a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro aos trabalhadores que exercem funções públicas nas autarquias locais, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de 

dezembro e pela Lei n.º 80/2013 de 28/11; ------------------------------------------------------- 

- Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o orçamento de Estado para o ano de 

2017, abreviadamente identificada por “LOE 2017”. ---------------------------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos Públicos, 

com as alterações previstas na Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de março, 

pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, 

pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo 

Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, 

pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 02 de 

outubro, abreviadamente identificado por “Código dos Contratos Públicos” ou por “CCP”. ----- 

IV - PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Nos termos do disposto no n.º 7, do artigo 51.º da LOE 2017 é da competência do Órgão 

Executivo emitir parecer prévio vinculativo relativo à celebração de contratos de prestação de 

serviços na modalidade de avença; ----------------------------------------------------------------- 

2 – Existe a necessidade de adquirir serviços que se traduzem na limpeza do Mercado 

Municipal de Carnaxide. Trata-se pela sua natureza de um serviço provisório e eventual. 
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3 - Tais serviços serão prestados pelo período de seis (6) meses, com início a 05 de Maio de 

2017, eventualmente renovável por iguais períodos, desde que não seja terminado por 

nenhuma das partes com aviso prévio de 60 dias, mediante informação e cabimentos iguais. - 

4 – O preço devido pela prestação de serviços não será objeto de redução remuneratória, 

porque o preço mensal não é superior a €1.500,00 mensais; ------------------------------------ 

5 - Observam-se os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 51.º da Lei do Orçamento de 

Estado para o ano de 2017. ------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. Aprovação da emissão de parecer prévio vinculativo à celebração de um contrato de 

prestação de serviços, na modalidade de avença, com o prestador de serviços, Sr. António 

José Évora Delgado, contribuinte n.º 197 688 241. O prestador de serviços deverá comprovar 

ter a sua situação contributiva regularizada junto das finanças e da segurança social. --------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 86/2017 ---------------------------------------------------- 

O Orçamento da União das Freguesias de Carnaxide – Queijas para 2016 se consubstancia 

num conjunto de Rubricas de Despesa Corrente e de Capital. ------------------------------------ 

Algumas destas rubricas consubstanciam-se em Ações – PPA, valorizadas em função das 

necessidades previstas para 2016, tanto no que respeita a rubricas da despesa corrente, 

como em códigos de PPI (associadas a rubricas da despesa de capital). ------------------------- 

Face a uma gestão que se pretende analítica e periódica, reforçando rubricas que, pela sua 

natureza são necessárias reforçar, nomeadamente, os subsídios a atribuir a diversas 

entidades tais como os Agrupamentos de Escuteiros, a Irmandade de Nossa Senhora da 

Rocha e os Centros Paroquiais da Freguesia para fazerem face a atividades por estas 

desenvolvidas, as despesas referentes a Passeios Sénior, à aquisição de t-shirts para 

atividades levadas a cabo pela USCAL, a prestações de serviços relacionados com a cultura e 

a manutenção e alojamento do “site” da USCAL. Há também necessidade de reforço de 

valores em rubricas relacionadas com a Delegação de Competências, tais como a aquisição de 

fardamentos, a limpeza de vias públicas e a manutenção de mobiliário urbano. ---------------- 

A 2ª alteração orçamental encontra-se formulada no âmbito das regras em vigor no POCAL, e 

demais legislação em vigor, nos termos legais, podendo a mesma ser submetida ao Executivo 

para competente deliberação, nos termos do disposto na alínea b) do ponto 1 do artº 16º da 

Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro. ---------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 
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1. A aprovação da 2ª Alteração Orçamental que importa no montante de 16.600,00 € 

(dezasseis mil e seiscentos euros) e à 2ª Alteração ao PPA que importa no montante de 

12.600,00 € (doze mil e seiscentos euros), conforme mapas em anexo. ------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 87/2017 ---------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual, moral e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia prevê, através 

do apoio a ações de índole cultural, social e desportiva, o incentivo a entidades que 

promovam atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, o Centro Social e Paroquial de S. Romão de Carnaxide detém uma valência 

designada “Escola de Música Musicentro”, onde se encontra inserido o grupo “Os Traquinas” 

com cerca de 30 crianças e jovens com idades compreendidas entre os 6 e os 16 anos. Este 

grupo tem atuado por diversas vezes em eventos desta Autarquia, do Município de Oeiras, em 

diversos canais de televisão entre outras entidades. ---------------------------------------------- 

Nesta conformidade, o referido grupo “Os Traquinas” foram convidados pelo Superior do 

Colégio Missionário do Sagrado Coração no Funchal, Madeira, para realizarem algumas 

atuações em diversas instituições ligadas a esse Colégio missionário, bem como por parte da 

Câmara Municipal do Funchal, da CM da Ribeira Brava, da CM de Câmara de Lobos e pela 

Junta de Freguesia de Machico, tendo solicitado a esta Junta de Freguesia apoio financeiro 

para fazer face aos custos que esta iniciativa requer, tais como as despesas de deslocação. -- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira ao Centro Social e Paroquial de S. Romão 

de Carnaxide, no valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio nas despesas de deslocação 

do grupo “Os Traquinas” à Madeira. ---------------------------------------------------------------- 

2.  Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 88/2017 ----------------------------------------------------  

Reconhecendo a importância que as Instituições Públicas, sem fins lucrativos, nomeadamente 

a Associação Humanitária dos Bombeiros de Linda-a-Pastora, que subsiste de quotas dos seus 

associados e com algum apoio de entidades públicas e privadas, os Bombeiros vivem com 
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carências de meios humanos e materiais para que possam efetuar o socorro eficaz, 

principalmente à população. ------------------------------------------------------------------------ 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1.  A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação Humanitária dos Bombeiros 

de Linda-a-Pastora, no valor de 400,00 € (quatrocentos euros), para apoio à aquisição de 

fardamento para a Escola de Infantes e Cadetes da referida Associação Humanitária de 

Bombeiros. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 89/2017 ---------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira à União de Futsal Queijas e Carnaxide, no 

valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio às atividades desportivas a desenvolver pela 

referida Associação. --------------------------------------------------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 90/2017 ---------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, a Assomada – Associação de Solidariedade Social, vai realizar no próximo dia 

13 de Maio no Pavilhão Carlos Queiroz o 1º Festand de Bambi´s em andebol 5, tendo 

solicitado a esta Junta de Freguesia apoio na oferta de medalhas e taças. ---------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 
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1. A atribuição por aquisição seis (6) Troféus e 60 medalhas para oferta aos participantes no 

referido torneio de andebol; ------------------------------------------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 91/2017 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 270 /2017, relativamente ao pedido da Sra. Maria Antonieta 

Soares de Almeida Dias Moreira e Irmãs, para concessão a título perpétuo da Sepultura n.º 

258 do Talhão n.º 2. --------------------------------------------------------------------------------- 

A 01 de Julho de 2015, deu entrada nesta Junta de Freguesia sob registo n.º 2342, uma 

declaração referente à sepultura perpétua n.º 258 do talhão n.º 2, pela responsável Sra. Júlia 

Vintém Santana, declarando que prescinde do direito da mesma, ficando esta Sepultura vaga 

para uma nova inumação ou concessão. ----------------------------------------------------------- 

No dia 06 de Abril de 2017 foi inumado na sepultura n.º 258 do talhão n.º 2 a Sra. Emília 

Natália Soares Vigário, mãe das requerentes. ----------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 258 do talhão n.º 2, às Senhoras 

Maria Antonieta Soares de Almeida Dias Moreira, portadora do Cartão de cidadão n.º 

04919569, Maria Adília Soares Dias Franco, portadora do cartão de cidadão n.º 04896877 e 

Olimpia Maria Soares de Almeida Dias dos Santos, portadora do cartão de cidadão n.º 

05322436. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 92/2017 ----------------------------------------------------  

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 271 /2017, relativamente ao pedido do Sr. César Augusto 

Rodrigues dos Santos, para concessão a título perpétuo da Sepultura n.º 166 do Talhão n.º 7.  

A 10 de Maio de 2010 foi inumado o corpo da senhora Maria Margarida Geraldes Diniz 

Simões, estando o mesmo em condições para exumação que foi realizada no dia 05/04/2017 

e as ossadas trasladadas para casa dos ossários, ficando esta Sepultura vaga para uma nova 

Inumação. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 166 do talhão n.º 7, ao Senhor 

César Augusto Rodrigues dos Santos, portador do cartão de cidadão n.º 09575279. ----------- 
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2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 93/2017 ----------------------------------------------------  

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 305/2017, relativamente a desocupação do compartimento 

do Jazigo Paroquial n.º 3. --------------------------------------------------------------------------- 

Esta Junta de Freguesia, através do Edital n.º 18/2016, o qual foi publicado no Jornal “o 

Correio da Linha” e “ Costa do Sol”, a 02 de Junho de 2016 e 01 de Junho de 2016, 

respetivamente informou o interessado que o compartimento n.º 3 C do Jazigo Paroquial n.º 

3, se encontrava em situação irregular por falta de pagamento das taxas devidas. ------------- 

Foi concedido o prazo de 90 dias para que o responsável regularizasse a situação para com a 

União das Freguesias. ------------------------------------------------------------------------------- 

Decorrido o prazo de 90 dias, nenhuma diligência foi promovida pelo interessado. ------------- 

No local foi colocada a placa de abandono. --------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que o corpo e ossada depositada neste compartimento seja declarada abandonada e 

consequentemente retirada do compartimento n. 3C do Jazigo Paroquial n.º 3, a fim de 

permitir a utilização por terceiros. ------------------------------------------------------------------ 

2. Que a urna seja aprofundada na sepultura n.º 178 do talhão n.º 3. -------------------------- 

3. Seja preenchida a ficha de auto de trasladação para a sepultura, devidamente assinada 

pelo sr. Vogal Jose Rodrigues, pelo encarregado do Cemiterio Sr. Jorge Gouveia e pela AT 

Sra. Mafalda Henriques, os quais devem, também, acompanhar o ato de trasladação. --------- 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 19h30m. 

 

O Executivo 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 
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O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

A Vogal  

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


